
EXECUTIVO.:PODER

Diário   Oficial
Ano XIV |  Nº 1105 |  Macau,  08 de novembro de 2016

LEI Nº 1178/2016 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016
Altera a ementa e o Parágrafo Único do art. 1º da Lei Municipal 1132, de 23 de setembro de 2014.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Altera a ementa da Lei Municipal n. 1132, de 23 de setembro de 2014, nos seguintes termos:
Dispõe sobre a doação de terreno localizado em perímetro urbano do Município de Macau/RN (margem dire-
ita da RN 118, Quixaba) à APAC – ASSOCIAÇÃO D EPROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS –, nos
termos do art. 105, inciso I, alínea a, da Lei Orgânica, e dá outras providências.
Art. 2º - Altera o parágrafo único do art. 1º da Lei 1132, de 23 de setembro de 2014, para § 2º, continuando o
seu conteúdo inalterado:
Art. 1º [...] 
§ 1º [...]
§ 2º [...] 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio “João Melo”, em Macau 08 de novembro de 2016.
Einstein Albert Siqueira Barbosa- PREFEITO –
João Batista Siqueira-Secretario de Administração e Recursos Humanos

LEI Nº 1179/2016 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016
Altera o art. 2º da Lei Municipal 1177, de 21 de outubro de 2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Altera o art. 2º da Lei Municipal 1177, de 21 de outubro de 2016, nos seguintes termos:
[...]
Art. 2º O direito de resgate dos terrenos foreiros do Município de Macau atende a interesse público de ocu-
pação do solo urbano e sua consequente urbanização, bem como à regularização da situação dos imóveis para
fins de registro público, para consecução de título definitivo a ser registrado no competente cartório de
Registro de Imóveis, em atenção ao artigo 1.227 do Código Civil Brasileiro de 2002.
[...]
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio “João Melo”, em Macau 08 de novembro de 2016.
Einstein Albert Siqueira Barbosa- PREFEITO –
João Batista Siqueira-Secretario de Administração e Recursos Humanos




